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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que em contato com o setor competente da municipalidade 

estude a possibilidade de construir um redutor de velocidade na Rua Antonio 

Faraco, n.º 119, no Bairro Frei Moacir II.  

  

Moradores do local solicitam as providências, pois a insegurança 

por ali é muito grande, já que o movimento de veículos e a alta velocidade  

naquele trecho é intensa deixando todos apreensivos. 

   SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena,  03 de agosto de 2015 

 
 

 

 

Juliano Brito Bertolini  

= Vereador - PTC = 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 03 de agosto de 2015. 
_________________________ 

Francisco Eduardo Aniceto Rossi 

= Presidente = 


